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Embargante SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRI0S 
DE PORTO ALEGRE 

Advogado : · Dr. Hélio Carvalho Santa.'la 
Embargado Ac. 3~ T. - 4540/89 (BANCO AGRIMIS~ S/A) 
Advogado : Dr. F. Mariano Ricoldi 
DECISÃO : Unanimemente, acolher, em parte,os embargos declarató-
rios, tão-somente para prestar os esclarecimentos relativos ao tema 
constitucional. · 
EMENTA Embargos Declaratórios. Embargos acolhidos tão-somente 
para prestar esclarecimentos relativos ao tema constitucional. 

ED-AG-RR-1028/89.4 - (Ac. 3~ T. -837/90.1) - 4~ Região 
Relator Min. Wagner Pimenta 
Embargante EMPRESA BRASILF.IRA DE ENGENHARIA S/A 
Advogado Dr. José Maria de Souza Andrade 
Embargado Ac. 3~ T. - 4680/89 (ELISEU DA SILVA PIRES) 
Advogada Dr~ Lidia L. J. Woida 
DECISÃO Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA Embargos Declaratórios. Embargos rejeitado~, por inexis-
tir omissão na decisão embargada. 

ED-AG-RR-2018/89 .8 - (Ac. 3~ T. -83S/90.l) - 2~ Regi~o 
~elator Min. Wagner Pimenta 
Embargante ÃDRIA PRODUTOS ALIMENT!CIOS Lt~a 
Advogado Dr. Victor Russomano Jr. 
Embargado Ac. 3~ T. - 0410/90 (JOSt JOAQUIM BRt DIAS) 
Advogado Dr. Euro Bento Maciel 
DEr:sAo Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EV.<"'~A Embargos Declaratórios. Embargos rejeitados por inexis-
tir Jllvida ou omissão no acórdão - embargado. 

ED-AG-RR-6369/88. 7 - (AC. 3;;< T. - 828/90. l) - H Região 
Relator Min. Wagner Pimenta 
Embargante SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÜSTRIAS METALORGICA~, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL EL~TRICO DE SÃO BERNARDO DO CA...:-
FO E ' DIADEMA • 

Advogado Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Embargado Ac. 3~ T. - · 3216/90 (VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A) 
Advogado Dr. Fernando B. de Souza 
DECISÃO Por maioria, acolher os embargos declaratórios, para de-
clarar ~ue embora tempestivo, o agravo regimental não merecia provi-
mento, por encontrar óbice na alínea "a" in fine, do art. 896 da CLT, 
vencidos os Srs. Ministros José Luiz Vasconcellos e Antonio Amaral. 
EMENTA : Embargos Declaratórios. Havendo erro no v. acórdão embar 
gado, impõe-se o acolhimento dos embargos. 

AG-RR-2826/89.8 - (Ac. 3~ T. - 839/90.1) 2~ Regiâo 
Relator Min. Wagner Pimenta 
Agravante .EDSON YOSHIO KAWAHATA 
Advogada Dr~ Arazy Ferreira dos Santos 
Agravado BANCO BRADESCO S/A 
Advogqda Dr~ Silvana Cantalupo . 
DECISÃO Unánimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
EMENTA Agravo Regilllental. Hã que se negar provimento ao agravo, 
uma vez não demonstrado o desacerto no despacho agravado. 

\ 

AG-RR-2902/89. 7 - (Ac. 3~ T. - 840/90.1) - 15~ Região 
Relator Min. Wagner ~imenta 
Agravante DEDINE S/A - SIDERÜRGICA 
Advogado Dr. Victor Russomano Jr. 
Agravado JCAQUIM GOMES DA SILVA 
Advogado Dr. Alino da Costa Montei~o 
DECISÃO Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
EMENTA Agravo Regimental. Nega-se provimento ao agravo quando 
o Recurso de Revista não satisfaz o pressuposto de admissibilidade. 

AG-RR-2995/89.8 - (Ac. 3~·T. -'841/90.1) - H Região 
Relator Min. Wagner Pimenta 
Agravante UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BPASILEIROS S/A 
Advogada Dr~ Cristiana Rodrigues Gontijo 
Agravado RONALD CURE MOREIRA 
Advogado Dr. Acrísio de M. R. Bastos 
DECISÃO Unanimemente, negar proviment~-ao ' agravo regimental. 
EMENTA :_Agravo Regimental. Há que se n~ar provimento ao agra-
vo, quando nao demonstrado des_acerto no despacho .agravado. 

AG-RR-3602/89.9 - (Ac. 3~ T. - 842/90 .. 1) - O Região 
Relator Min. Wagner ~imenta 
Agravante ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Advogada Dr~ Vera Lúcia Zanette 
Agravados PEDRO FAUSTINO DE OLIVEIRA E OUTRA 
Advogado Dr. Iris Lima de Moraes 
DECISÃO Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
EMENTA· Agravo Regimental. Há que se· negar provimento ao agravo 
uma vez que não demonstrado desacerto no despacho agravado. 

ED-RR-:J383/89.6 - (Ac. 31 T. - 814/90.1) - 150 Região 
Relator Min. Wagner Pimenta / 
Embargante UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Advogado Dr. Robinson Neves Filho 
Embargado Ac. 31 T.-4368/89 (MARIA IZAURA DA SILVA GUIRRO) 
Advogado Dr. José Torres das Neve~ 
DECISÃO Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA Embargos Declaratórios. Embargos rejeitados por inexis-
tir omissão no acórdão embargado. 

ED-RR-3672/89.1 - (Ac. 30 T. - 815/90.1) - 41 Regi~o 
Relator Min. Wagner Pimenta 
Embargante ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Advogada Ora. Vera Lúcia Zanette 
Embargado Ac. 30 T.-0344/90 (MARIA PEREIRA MARTINS) 
Advogado Dr. Wladislau ·Kuviatz 
DECISÃO Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
~ EmbargDs Declaratórios. ~mbargos rejeitados por inexis-
tir omissão na deci~ão embargada. 

ED-RR-3979/89.8 - (Ac. 30 T. - 816/90.1) - 4a Região 
Relator Min. Wagner Pimenta 
Embargante SINOICATODOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE PORTO ALEGRE 
Dr. José Torres das Neves Advogado 

Embargado 
Advogada 
DECISÃO 
EMENTA 

Ac. 3a T.-0144/90 (BANCO MERCAN'l'IL DE CRÉDITO S/A) 
Dra. Maria S&nia Kappaun Serapião 

tir omissão 

Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
Embargos Declaratórios. Embargos rejeitados por inexis-

na decisão embargada. 

ED-RR-4231/89.8 - (Ac. 30 T. - 817/90.1) - 2a R~gião 
Relator Min. Wagner Pimenta 
Embargantes BANCO ITAÓ S/A - BANCO CO~ERCIAL, DE INVESTIMENTO, DE 

CRÉDITO AO CONSUMIDOR E DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO E OUTRA 
Advogado Dr. José Maria Riemma 
Embargado Ac. )a T.-5075/89 (LUIZ CARDEAL NETO) 
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel 
DECISÃO Unanimemente, acolher os embargos declaratórios, tão-sQ 
mente, para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do 
voto do Sr. Ministro relator. 
EMENTA : Embargos Declaratórios. Embargos acolhidos, tão-somente 
para prestar esclarecimentos. 

ED-RR-4835/89.8 - (Ac. 3@ T. - 818/90.1) 4a Região 
Relator 
Embar;ante 
Advogada 
Emba~.Q 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA 
tir dúvida, 

Min. Wagner P.menta 
ESTADO DO RIO GRANDE f'O 8l'L 
Dra. Vera Lúcia Zanette 
Ac. 31 T.-0044/90 (CLÓVIS TADEU ANZOLIN) 
Dr. Luiz Souza Costa 
Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
Embargos DecJaratórios. Embargos rejeitados por inexis-

omissão, obscuridadA cu contr;di~ão no acórdão embargado. 

ED-RR-5219/89.7 - (Ac. 31 T. - 8 .. 9/90.1) 10• Região 
Relator Min. Wagner Pimenta 
Embargantes MARY NAD,TA ALVES DE PAUI A E OUTROS 
Advogado Dr. José Torres das Neves 
Embargado Ac. 3ll T.-0151/90 (FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO OF) 
Advogado Jorge Luiz P. Bottega 
DECISÃO Unanimemente, acolher os embargos declaratórios,tão-so-
mente para prestar esclarecimentos constantes da fundamentação do vo-
to do Sr. Ministro relator. 
EMENTA : Embargos Declaratórios. Embargos acolhidos tão-somente 
para prestar esclarecimentos. 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria do Tribunal Pleno 

Superior Tribunal l\tlilitar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 86ll SESSAO, EM 27 DE NOVEMBRO DE 1990 - TERÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

. PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA ~ILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTÁ FILHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: DRll SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Co~pareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ander 
sen Cavalcanti, Paulo César Cata}do, Aldo Fagundes, Jorge José de Carvã 
lho, Luiz ~eal Ferreira, Haroldol Erichsen da Fonseca,Jorge Freder~co Mã 
chado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho WiT 
berto Luiz Lima, Antonio Carlos de Nogueira--e Eduardo Pires Go_nçal~es.-
Não compareceu o Ministro George Belham da Motta. 
As 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
tida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e ~ulgados os seguintes processos: 
- PETIÇÃO 424-2 - Pará. Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves.O Exm2 
Sr Juiz-Audit~r da Auditoria da 8• CJM, encaminha expedien~e referente 
a ANASTACIO VITOR OLIVEIRA, em que a Defensoria-de-Ofício requer · seja 
decretada a extinção da punibilidade pela prescrição da ação penal na 
forma do artigo 123, inciso IV, do CPM.Advª Dr• Suely Pereira Ferreira.-
POR MAIORIA, o Triounal rejeitou a preliminar de incompetência proces-
sual do Relator, suscitada de· ofício e, NO MÉRITO, não conheceu do pedi 
do. para reconhecimento, de ofício, d.a extinção da punibilidade, pela pres 
cric;ão da ação penal, ex vi do artigo 81 do CPPM, porquant·o inocorren:' 
te na espécie. Os Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, ROBERTO AN 
DERSEN CAVALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA, preliminarmente, não conheciam 
da matéria, por fÂlecer ao Relator competência processual para o feito. 
entendendo que o presente expediente, autuado como "F1°etição" deveria ser 
di~t~ibuído_por dependência ao Relator da Apelação 43.891-2 (PA), cujo 
tramite esta sobrestado pela fuga do condenado. (Aplicação da parte fi-
nal do artigo 49Ó do Regimento Interno, face a aposentadoria doRelator). 
Os Ministros ANT NIO CARLOS DE SEIXAS TELLES e ROBERTO ANDERSEN CAVAL-
CANT I, ve~cidos na preliminar, NO MÉRITO, votaram no sentido de conhecer 
e indefefir a Petição, pela não ocorrência, na espécie, da prescrição · 
da ação penal. 

. - CORREIÇAO PARCIAL 1.389-2 - Amazonas. Relator Ministro Antônio Carlos 
de Seixas · Telles. REQUERENTE: IVAN JORGE GOMES BATRACKE, 22 Sgt Ex. RE-
QUERIDA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-AuDitor da 1Auditoria da 12ª CJM de 
~~ d~ ~go~to de.1990 1 que indeferiu quesito formulado pela Defes~ em 

inc1dencia de insanidade mental". Advs Drs Tude Moutinho da Costa e Jo 
sé Mello Damasceno.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal indeferiu a Correiçâo~ 
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- APELAÇÃO 46.184-3 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Roberto Ander 
sen Cavalcanti. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.AP~LA~ 
TE: EDIDMIR PEREIRA OE MOURA, Sd Ex, condenado a quatro meses de pris~o, 
incurso no artigo 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justi-
ça do 3Q Regimento de Cavalaria de Guardas, de 2'. de julho de 1990.Ad~ª 
Drª Benedita Marina da Silva.- POR MAIORIA, o Tribunal acolheu a preli-
minar suscitada pelas partes para declarar nulo o processo, ab initio, 
com fulcro no artigo 500,incisos III, letra "i" e IV, do CPPM, concede~ 
do HC de ofício para trancar a instrução provisória, arquivando-se os 
autos'. Os Minist~os RELATOR e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitaram a prelimi-
nar. 
- APELAÇÃO 46.228-9 - Distrito Federal. Relator Ministro . Roberto Ander-
sen Cavalcanti. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE:RQ 
NI PONTES PRATA Sd Ex condenado a seis meses de prisão, incurso no ª! 
tigo 187 do CPM'. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 12 Regi-
mento de Cavalaria de Guardas, de 29 de agosto de 199D.Adv Dr Alexandre 
Lobão Rocha.- POR MAIORIA, o Tr ibunal acolheu a preliminar suscitada P~ 

l~s partes para declarar nulo o processo, ab initio, com fulcro no art! 
go 500, incisos III, letra "i" e IV do,CPPM, concedendo HC, de ofício, 
para trancar a instrução provisória, determinando o arquivamento dos a~ 
tos. Os Ministros RELATOR e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitavam a preliminar. 
- QUESTÃO ADMINISTRATIVA 245-3 - Distrito Federal. Relator Ministro Eve 
raldo de Oliveira Reis. O ExmQ Sr Ministro EDUARDO PIRES GONÇALVES, so 
licita adoção de medidas no sentido de que seja fixada para o período 
de 01 de fevereiro de 1991 a 02 de março de 1991,a parcela de férias a que faz 
jus, relativa ao exercício de 1989. (SESSÃO SECRETA).-POR MAIORIA, o Tribunal i~ 
deferiu o pedido. Os Ministros RELATOR e LUIZ LEAL FERREIRA deferiam a 
pretensão conforme solicitada. O Ministro RELATOR fará voto vencido. (O 
MINISTRO PAULO CÉSAR CATALDO NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO).(O MINISTRO EDU 
ARDO PIRES GONÇALVES NÃO PARTICIPOU DO JUGGAMENTO). -
Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do arti-
go 58 do Regimento Interno do STM, as decisões relacionadas com os pr~ 
cessas julgados nas 82ª e 83ª Sessões, de 20 e 21 do mês em curso, res-
pectivamente: 
Na 82ª Sessão. em 20/11/90: 
- APELAÇÃO 46.062-4 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Everaldo de Oli-
veira Reis. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: O MI 
NISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria de Marinha da lª CJM. APELADA: 
A Sentença po Conselho Permanente de Justiça da 21 Auditoria de Marinha 
da lª CJM de 28 de março de 1990, que absolveu os Sds FN MARCELO MENE-
ZES DE ALMEIDA e LÚCIO AURELIO OLIVEIRA DA SILVA, do crime previsto nos 
artigos 240, §§ 4g, 5Q e 6Q, inciso II e 259, e os Sds FN JOSÉ WILLIAM 

·oo NASCIMENTO e JORGE RUBENS DOS SANTOS, do crime previsto no artigo 254, 
tudo do CPM. Advis Drªs Eliane Ottoni de Luna Freire e Tania Sardi-
nha Nascimento.- POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao ~pelo, 
mantendo a Sentença recorrida. Os Ministros RELATOR e REVISOR davam pr~ 
vimento parcial ao recurso do MPM para, reformando a Sentença a quo0 co~ denar, os apelados Sds FN MARCELO MENEZES DE ALMEIDA e LUCIO AURELI O-
LIVEIRA DA SILVA, à pena ~e três anos de reclusão, como incursos no ª! 
tigo 240 1 §§ 4g, 5º e 62, combinado com o artigo 69, tudo do CPM, com a 
aplicação da pena acessória de exclusão das Forças Armadas, ex vi doª! 
tigo 102, do citado diploma legal.Os Ministros ROBERTO ANDERSEN CAVAL-
CANTI e LUIZ LEAL FERREIRA davam provimento parcial ao apelo do MPM, pa 
ra condenar os apelados Sds FN MARCELO MENEZES DE. ALMEIDA e LÚCIO AURt 
LIO OLIVEIRA DA SILVA, a um ano de reclusão, com sursis, como incursos 
no artigo 240, § 2º, in fine, e os Sds FN JOSÉ WILLIAM DO NASCI~ENTO e 
JORGE RUBENS DOS SANTOS a quatro meses de prisão,como incursos no artigo 254, 
do CPM, com sursis. O Ministro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS (Relator) fará 
voto vencido. 
Na 83• Sessão, em 21/11/90: 
_ APELAÇÃO 46.111-6 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Luiz Leal Fer 
reira. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à li Auditoria da 3i CJM. APELADA: A Sentença ~o 
Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria da 3ª CJM, de 09 de maio 
de 1990, que absolveu a civil JANE MARIA TELLES F~RREIRA VAZ, do crime 
previsto no artigo 251, § 32, combinado com o artigo 80, ambos do CPM. 
Advs Ors Marcos Autelio da Silva Reis e Natale Ferrari.- · POR UNANIMIDA-
DE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mantendo a Sentença recorrida. 
(O MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 

A Sessão foi encerrada às 16:25 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 46.075-6(GB/AF)2iMar proc 11/87-6 Adv Edgar L. Nogueira 

Aguardando decurso de prazo: 
Apelação 45.700-3(JS/AF)Aud lli proc 33/88-6 Adv José C. Alves 

. .,..-' 

Apelação 46.llO-O(RA/EG)2iMar proc 511/90-9 Advª Eliane O.L.Freire 
Apelação 46.206-8(GB/EG)Aud 7ª proc 509/90-9 Advª Ivone e.Carvalho 
Apelação 46.179-7(HE/AN)3i/li proc 510/90-2 Advª Ana Maria David Cortez 
Apelação 46.ll6-7(JC/ST)Aud 61 proc 04/88-4 Advs Luiz H.Agle e outro 
Apelação 46.201-5(JC/ST)2iMar proc 20/89-1 Advs Eliane 0.L.Freire/outros 
Cor Parcial l.384-l(JC)21Mar proc 07/89-5 Adv Marcelo Cerqueira 

Aguardando pubiicação: 
Apelação 46.220-3(LL/ST)Aud 111 proc 250/80-0 Adv Alexandre L. Rocha 

\. SUELY MATTOS DE l\LENCAR 
Secretár~a do Tribunal 

ATA DA 64a AUDitNCIA P0BLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
1 

Aos quatro dias do mês de dezembro de hum mil novecentos e noven 
ta, às quinze horas, em audiência pública, realizada no Gabinete da Pre 
sidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Vice-Diretor da Diretoria J;,i_ 
diciária, no impedimento do Diretor, de ANTONIO ALVES CRISPIM, Supervi: 
sor da Seçaõ de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD. Secreta 

rio.-Geral da Presidência do STM, Por S Exa o Alte Esq RAPHAEL DE AZEVE:=· 
DO BRANCO, Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, \ foram dis 
tribuídos, por sorteio, os seguintes processos: 
APELAÇÃO 
46.263-7-RJ - Apelante: ADEILSON JOSt DOS SANTOS FILHO, Sd Ex, condena-
do a 04 meses de prisão, incurso no art. 187 do._CPM. Apelada: A Senten-
ça do Conselho de Justiça do 19 Batalhão de Comunicações Divisionário, 
de 18.09.90. ADV: Ora Ana Maria David Cortez. RELATOR: Min Gen Ex Harol 
do Erichsen da Fonseca. REVISOR: Min Dr Eduardo ~ires Gonçalves. -
46.264-5-MG - Apelante: O MINISTtRIO POBLICO MILITAR junt~ à Auditoria 
da 4a CJM. Apelada: A Decisão do Conselho de Justiça do 129 Batalhão de 
Infantaria, de 31.08.90, que considerou o conscrito SOSTENES PUBLIO SAL 
VADOR RIBEIRO, isento do processo e da inclusão, determinando, em conse 
qüência, o arquivamento da documentaçã~ pertinente à insubmissão do me~ 
mo. ADV: Dra Angela Maria A. da Silva. RELATOR: Min Ten Brio do Ar Jor 
ge José· de Carvalho. REVISOR: Min Dr Paulo Cesar Cataldo. ' . -
46.265-1-RJ - Apelante: O MINISTtRIO P0BLICO MILITAR junto à la Audito-
ria de Exercito da la CJM. Apelada: A Sentença do Cqnselho Permanente de 
Justiça a la Auditoria do Exército da la C~M, de 20.09.90, que absolveu 
o Sd Ex ALEXANDRO GONÇALVES DINIZ, do crime previsto no art. 209, c/c o 
art. 70, inciso II, alínea "l", ambos do CPM. ADVS: Oras Clarice do Nas 
cimento Costa . e Outra. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. REVISOR: 
Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.266-0-RJ - Apelante: GILSON ALMEIDA COSTA, 39 Sgt Ex, condenado a 02 
meses de detenção, incurso no art. 210 do CPM, com o benefício do "sur-
sis" pelo prazo de 02· anos. · Apelada: A s·entença do Conselho Permanente 
de Justiça da la Auditoria de Exército da la CJM, de 27.09.90. ADVS:Drs 
Veir Mota e · outro. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46 .267-0-AM - Apelante: ADEMIR CARLOS GONÇALVES, MN, condenado a 01 ano 
de prisao, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de JustiÇa da Auditoria da 12a CJM, de 12.10.90. ADV: Dr Jo-
ão Thomas Luchsinger. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. RE 
VISOR: Min Dr Aldo da Sil~a Fa~undes. 
HABEAS CORPUS 
32.694-4-DF - Paciente: SELMO CRIVOCHE.IN, Ten Cel Ex, processado peran-
te a 2a Auditoria da 3a CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ! 
legal por parte do mencionado Juízo, pede a concessão da ordem para que 
seja trancada a ação penal com conseq~ente arquivamento dos autos. ADV: 
Dr Alexandre Lobão Rocha. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 
32.695-2-SP - Paciente: VANDERLEI JOSt PEREIRA, Sd Ex, condenado por sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da la Auditoria da 2a CJM, ale= 
gando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado Juf 
zo, pede a concessão da ordem para que seja anulado o processo "ab ini-
tio" sem renovação. Impetrante: Dr Ariovaldo Barioni C_ambraia. RELATOR: 
Min Ten Brig do Ar George Belham da Motta. 
32.696-0-DF- Paciente: IVAN MAX NUNES DE JESUS, Sd Ex, condenado por 

sentença do_ Conselho de Justiça dÓ Batalhão da Guarda Presidencial, ale 
gando estar sofrendo constrangimento ilegal por p~rte do mencionado Juf 
zo, pede a concessão da ordem para que seja anulada a Ação Penal, a fim 
de que outra relação procea.sual seja instaurada~ por oferecimento da d~ 
núncia._ Impetrante: Dr Carlos Frederico Oliveira Pereira - Procurador da 
JustiÇa Mil~tar. RELATOR: Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira. 

As quinze horas e dez minutos, foi encerrada a distribuição. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do. Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 163 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- ·APELAÇÃO n2 45.878-6 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Revisor Mi 
nistro Antonio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs Alfredo Antonio Guaris 
chi e Palma, Mario da Costa Pinho, Elian~ Ottoni de Luna Freire, CarlDs 
Henrique Reiniger Silva Ferreira, Tania Sardinha Nascimento. e Teresa da 
Silva Moreira. . 
- APELAÇÃO n2 46.213-0 - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi-
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv!s Dr!s Tania Sardinha Nas-
cimento e Eliane Ottoni de Luna Freire • 
- APELAÇÃO n2 45.883-2 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César .Cataldo. Advs Drs José Fernan-
des Oliveira e Josema• Leal Santana. 

_ - SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS - Convocação 
O Tribunal realizará Sessões Extraordinarias nos próximos dias 12 e 17 
de dezembro, quarta ~ segunda-.feiras, com início as 13: 30 horas: 
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